
 

LEI Nº 4.509, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a CETESB – Companhia 
de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental do Estado de São Paulo” 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º) Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a CETESB – Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental do 
Estado de São Paulo visando a execução dos procedimentos de licenciamento e 
fiscalização ambiental de atividades e empreendimentos de impacto local, bem como 
a correlata cooperação técnica e administrativa entre os partícipes, podendo receber 
auxílio financeiro e doações de veículos e equipamentos necessários à sua execução. 

 
Art. 2º) As despesas com a execução das obras previstas 

no convênio correção por conta da parte a quem for atribuída. 
 
Art. 3º) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 13 de 

novembro de 2009. 
 
 
 
ENGº ANTONIO HÉLIO NICOLAI 

                                                   PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais na data supra. 
 
 
 

MANOEL DE ALVÁRIO MARQUES FILHO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 


